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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 14.896 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 5.559, de 02 de abril 
de 2004,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Prorrogar até 31 de outubro de 2004, os 
efeitos dos Decretos abaixo relacionados, referente aos 
respectivos servidores: 
 
 
Decreto nº Servidor Secretaria 
14.231/03 - parte Carlos Rogério de Paula SEME 
12.786/01 Eloisa Maria da Silva Fornazier SEME 
12.856/01 Eloy Fornazier SEME 
14.180/03 Hélio Ramos do Nascimento Gerência 
14.140/03 - parte Humberto Mezini Gomes  OGM 
14.366/03 Joacyr Volpato SME 
14.218/03 José Luiz da Silva Ferraço SEME 
14.135/03 Luciana Targa Rodrigues SEME 
14.350/03 Tatiana Paula Paiva de Moraes SEME 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2004. 
 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
DECRETO Nº 14.924 

 
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“ALAIR TURBAY BAIÃO”. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no Uso de suas atribuições legais, 
respaldado no Art. 6º, da Lei Municipal N.º 5285, datada 
em 28/12/2001,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação 
Infantil “ALAIR TURBAY BAIÃO” a Unidade de 
Ensino situada no bairro Nova Brasília, neste município, 
para atendimento a crianças de 04 (quatro) meses a 06 
(seis) anos, podendo-se utilizar a forma abreviada CEI 
“ALAIR TURBAY BAIÃO”. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da 
data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
fevereiro de 2004, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 14.925 

 
 
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“PROFª. IDALINA CUNHA MORAES”. 
 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
respaldado no art. 6º da Lei Municipal nº 5285, de 28 de 
dezembro de 2001, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação 
Infantil “PROFª. IDALINA CUNHA MORAES” a 
Unidade de Ensino situada no bairro Zumbi, neste 
município, para atendimento a crianças de 04 (quatro) 
meses a 06 (seis) anos, podendo-se utilizar a forma 
abreviada CEI “PROFª. IDALINA CUNHA 
MORAES”. 

 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da 

data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
fevereiro de 2004, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 
 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 

JATHIR GOMES MOREIRA 
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DECRETO Nº 14.926 

 
DENOMINA CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL “PROF. 
MANOEL GONÇALVES MACIEL”. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, respaldado 
no art. 6º da Lei Municipal nº 5285, de 28 
de dezembro de 2001, 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica denominado 
Centro de Educação Infantil “PROF. 
MANOEL GONÇALVES MACIEL” a 
Unidade de Ensino situada no bairro 
Santa Helena, neste município, para 
atendimento a crianças de 04 (quatro) 
meses a 06 (seis) anos, podendo-se 
utilizar a forma abreviada CEI “PROF. 
MANOEL GONÇALVES MACIEL”. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em 

vigor a partir da data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de fevereiro 
de 2004, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 
2004. 

 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº. 14.927 

 
DENOMINA CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL “PROF. 
ATHAYR CAGNIN”. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, respaldado no art. 6º da Lei Municipal nº 
5285, de 28 de dezembro de 2001, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação Infantil “PROF. 
ATHAYR CAGNIN” a Unidade de Ensino situada no bairro São Lucas, 
neste município, para atendimento a crianças de 04 (quatro) meses a 06 (seis) 
anos, podendo-se utilizar a forma abreviada CEI “PROF. ATHAYR 
CAGNIN”. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2004, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 

 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 14.928 
 
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “MARIA GOMES 
MOREIRA” 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no Uso de suas atribuições legais, respaldado no Art. 6º, da Lei Municipal N.º 
5285, datada em 28/12/2001,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação Infantil “MARIA 
GOMES MOREIRA” a Unidade de Ensino situada no bairro Novo Parque, 
neste município, para atendimento a crianças de 04 (quatro) meses a 06 (seis) 
anos, podendo-se utilizar a forma abreviada CEI “MARIA GOMES 
MOREIRA”. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2004, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 14.929 

 
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “RAUL 
SAMPAIO COCCO” . 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, respaldado no art. 6º da Lei Municipal nº 
5285, de 28 de dezembro de 2001, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação Infantil “RAUL 
SAMPAIO COCCO” a Unidade de Ensino situada no bairro Agostinho 
Simonato, neste município, para atendimento a crianças de 04 (quatro) meses 
a 06 (seis) anos, podendo-se utilizar a forma abreviada CEI “RAUL 
SAMPAIO COCCO”. 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da 
data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
fevereiro de 2004, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 14.930 
 
 
DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL “JÁCOMO 
SILOTTI”. 
  
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no Uso de suas atribuições legais, 
respaldado no Art. 6º, da Lei Municipal N.º 5285, datada 
em 28/12/2001,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal 
“JÁCOMO SILOTTI” a Unidade de Ensino situada no 
distrito de Sambra/Soturno, neste município, para 
atendimento a alunos do Ensino Fundamental, podendo-se 
utilizar a forma abreviada EM “JÁCOMO SILOTTI”. 

 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da 

data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
fevereiro de 2004, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 
 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 14.931 
 
 
DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL “PE. GINO 
ZATELLI”. 
  
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no Uso de suas atribuições legais, 
respaldado no Art. 6º, da Lei Municipal N.º 5285, datada 
em 28/12/2001,  
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal 
“PE. GINO ZATELLI” a Unidade de Ensino situada no 

bairro Gilson Carone, neste município, para atendimento 
a alunos do Ensino Fundamental, podendo-se utilizar a 
forma abreviada EM “PE. GINO ZATELLI”. 

 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da 

data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
fevereiro de 2004, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de abril de 2004. 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 14.932 

 
 
DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL “PE. 
JEFFERSON LUÍZ DE MAGALHÃES”. 
  
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no Uso de suas atribuições legais, 
respaldado no Art. 6º, da Lei Municipal N.º 5285, datada 
em 28/12/2001,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica denominada Escola Municipal 
“PE. JEFFERSON LUÍZ DE MAGALHÃES” a 
Unidade de Ensino situada no bairro Aeroporto, neste 
município, para atendimento a alunos do Ensino 
Fundamental, podendo-se utilizar a forma abreviada EM 
“PE. JEFFERSON LUÍZ DE MAGALHÃES”. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da 

data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de 
fevereiro de 2004, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim 14 de abril de 2004. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 

http://www.cachoeiro.es.gov.br
(Serviços disponíveis :   Órgão e Diário 

Oficial,  download de leis,  serviços  
municipais, endereços, telefones  de  

atendimento e Consultas de Processos) 
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